
pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6ZWM1MDoyOTViOjZiNjA6OGY3ZTo2Zjk1:RnJpLCAxOCBTZXAgMjAyMCAxMTozNTo0NyAtMDMwMA==

Página 97   quinta-feira, 17 de Setembro de 2020 Nº 27.838
<BEGIN:1189871:97>

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 17 REGIÃO/MT
PORTARIA CREF17/MT Nº 86/2020 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 17a Região do 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no artigo 40 
do Estatuto, e ainda com fundamento nas disposições contidas no artigo 44, 
do Regimento Interno do CREF17/MT.
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MILENNE VIEIRA ORMONDE, inscrita no CPF: 027.792.371-
98, como preposto responsável pelo encaminhamento e cancelamento  de 
remessa de títulos oriundos de débitos de anuidades devidos ao CREF/17 
á protesto extrajudicial  junto aos Cartórios de Protesto de Títulos em cada 
comarca do Estado de Mato Grosso através do Institudo de estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil Seção Mato Grosso - IEPTB-MT.
Cuiabá, 31 de julho de 2020.

CARLOS ALBERTO EILERT
PRESIDENTE DO CREF17/MT

CREF 000015/G-MT
<END:1189871:97>
<BEGIN:1189873:97>

EDITAL Nº 001/2020 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso - Coren-MT, 
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 5.905/73, através de seu Presidente, 
e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 5.905/73 e pelo 
Regimento Interno em seu Art. 49, torna público a abertura de Processo 

, na forma abaixo, e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Processo Seletivo dar-se-á em conformidade com o inciso 
IX do Art. 37 da CF/88, tendo a validade de 07 ( ) meses e podendo ser 
prorrogado por igual período, a contar da data de sua homologação.

2. DAS VAGAS PARA O EMPREGO PÚBLICO
contratação 

em regime especial por prazo determinado, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse publico, durante o seu 
período de vigência, para o emprego público de Auxiliar Administrativo na 
Subseção de Tangará da Serra-MT, conforme o quadro de vagas e lotação 
abaixo:

Emprego Público Vencimento Carga Horária

01 Vaga para Auxiliar 
Administrativo para a 
localidade da Subseção 
de Tangará da Serra - MT

R$ 1.913,57 (mil 
novecentos e treze 
reais e cinquenta e 
sete centavos).

A jornada de 
trabalho será 
40h semanais: 
de segunda a 
sexta-feira, sendo 
08 horas diárias, 
das 08h:00min às 
18h:00min, com 
intervalo de 02h 
para almoço.

2.2. A vaga para Auxiliar Administrativo tem como requisitos mínimos 
o ensino médio completo e conhecimentos básicos em informática para 
operação de micro computadores em ambiente Windows, comprovados 

3. DO CONTRATO DE TRABALHO
3.1. O contrato de trabalho será por prazo determinado de 07 (sete) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de 
sua homologação, e extinguir-se-á sem direito de indenizações:
a) Pelo término do prazo contratual;
b) Por iniciativa da Administração Pública;
c) Por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de 
antecedência;
d) Pelo cometimento de infração contratual, apurada em processo 
administrativo disciplinar assegurado ampla defesa e o contraditório.
3.2. O Contrato de trabalho é temporário e sob o regime da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho).

4. DA DIVULGAÇÃO

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O processo seletivo dar-se-á mediante duas fases, sendo a 
primeira fase eliminatória por meio da análise curricular.

entrevista.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. Os candidatos deverão encaminhar a documentação e 

atualizados, no formato PDF, conforme item 6.4, exclusivamente por 
email no endereço eletrônico: processoseletivo@coren-mt.com.br até as 18 
horas do dia 25/09/2020.
6.2. Não será cobrada taxa de inscrição.
6.3. A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento futuro de qualquer natureza.
6.4. No ato da inscrição, na forma prevista no item 6.1, o candidato 
deverá enviar por meio eletrônico  , que contenha em seus 
anexos os documentos a seguir:
a) Ficha de inscrição constante do Anexo I;
b) Carteira de identidade
c) CPF;
d) Título de eleitor e comprovante da última votação (ou certidão 
de quitação eleitoral emitida pelo TRE-MT através do site);
e) Comprovante de residência atualizado;

g) Diploma ou histórico escolar comprovante de escolaridade de 
nível médio (no mínimo);

-
tadores em ambiente windows;
i) , com o detalhamento da experiência na área;

para a vaga a 
que concorre. No ato da entrevista, deverá o inscrito apresentar originais 

-
ticidade.

a documentação exigida por meio de cópia digital e enviar todos os 
documentos anexados ao curriculum exclusivamente por email, na 
forma do item 5.4.
6.6. Ao encaminhar o email de inscrição o candidato receberá em até 
24 horas nos dias úteis, email resposta que servirá como comprovante de 
inscrição.

dos itens 11 a 13, constarão na listagem a ser disponibilizada no site do 
Coren-MT, em número de 10 ( ) para prosseguimento do certame com a 
realização das entrevistas.

será informada a data e horário para a realização da entrevista, conforme 
disposto no Cronograma item 16 do presente Edital, que ocorrerá no 
endereço da subseção do Coren - MT em Tangará da Serra - MT, sito à 
Rua José Corsino, Nº33-S, 2º andar, Sala 202 - Edifício Bela Vista - Centro 
- Tangará da Serra/MT - CEP: 78.300-000.
6.9. Eventuais declarações falsas ou inexatas dos dados constantes 

documentos falsos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos decorrentes em qualquer época, respondendo o candidato 
e a quem deu causa, civil, administrativamente e penalmente pelos danos 
causados e pelos atos ilícitos.
6.10. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, 
condicional ou extemporânea.
6.11. Após o envio do email eletrônico, não será permitida nenhuma 

inscrição de inteira responsabilidade do candidato.

7. DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
7.1. Os vencimentos seguirão de acordo com a função, cujo valor 
atribuído segue abaixo:

Emprego Vencimento Jornada de Trabalho

Auxiliar Administrativo R$ 1.913,57 (mil 
novecentos e treze 
reais e cinquenta e 
sete centavos).

A jornada de 
trabalho será 
40h semanais: 
de segunda a 
sexta-feira, sendo 
08 horas diárias, 
das 08h:00min 
às 12h:00min e 
das 14h:00min às 
18h:00min.

8. O contratado ainda fará jus a um Auxilio Alimentação no valor de 
R$ 38,71 ( ) por dia trabalhado e 
Auxilio Transporte na forma da lei, por dia trabalhado.
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o horário especial de funcionamento reduzido (seis horas) em razão da 
pandemia pelo novo corona vírus.
8.1. Serão descontados os devidos impostos e as contribuições de 
natureza tributária e trabalhistas, conforme a legislação vigente.

9. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO

Temporário de que trata o presente Edital será admitido se atender às 
seguintes exigências:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos 
do sexo masculino;
e) Não ter sido condenado por crime ou contravenção penal com 
sentença transitada em julgado, salvo se demonstrado a sua reabilitação;
f) Possuir os documentos comprobatórios de escolaridade e pré-re-
quisitos exigidos no presente Edital;
g) Possuir grau de escolaridade de Ensino Médio completo e 
devidamente comprovado, bem como residir no município da localidade 
para a vaga a que concorre.
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições das 
funções.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PARA VAGA DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO
a) Desenvolver todas as atividades referentes a inscrições, registros, 

enfermagem;
c) Executar as atividades bancárias simples de apoio;
d) Realizar atendimento telefônico e presencial;

ofícios, comunicações, dentre outras;
f) Realizar arquivamento de todos os documentos atinentes ao 
Coren-MT com zelo e presteza;
g) Controlar o envio e recebimento de correspondências;
h) Atender ao público de forma cordial e cortês, prestando as 
informações e orientações necessárias;
i) Zelar pela limpeza, conservação e manutenção em geral das 
dependências do seu local de trabalho e de todo o patrimônio mobiliário e 
imobiliário do Coren-MT;
j) Zelar pela utilização de todos os equipamentos e materiais de 
expedientes;
k) Realizar a solicitação de materiais de expediente, quando 
necessária;
l) Auxiliar no transporte e acondicionamento de materiais, 
equipamentos, dentre outros;
m) Realizar abertura e fechamento das dependências da Subseção;
n) Informar à Sede do Regional qualquer transtorno que ocorra ou 
venha a ocorrer na Subseção;

Administração do Coren-MT com zelo e presteza na função.

11. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
11.1. A comissão de Avaliação, que realizará a seleção dos candidatos, 
será constituída formalmente por meio de Portaria.

12. DA SELEÇÃO
12.1. A comissão Examinadora, após as duas etapas do certame, 
atribuirá aos candidatos as pontuações respectivas, sendo, o máximo de 40 
(quarenta) pontos na primeira (análise curricular) e , no máximo, 10 (dez) 
pontos na segunda (entrevista).

pelo candidato nas duas fases do certame.
12.3. Na primeira fase (análise curricular) serão eliminados os 
candidatos que não atingirem 30% da pontuação prevista no Edital, o que 
corresponde à 12 ( ) pontos.
12.4. Além do candidato(a) aprovado(a) será mantido o cadastro 
de reserva que poderá ser convocado para contratação durante o prazo 
estipulado no item 1.1. deste Edital.
12.5. Caso o aprovado não cumpra os requisitos de contratação es-

13. DA PONTUAÇÃO PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
13.1. A pontuação para a seleção de currículos será conforme a tabela 
abaixo:

ITEM CRITÉRIO Pontuação

01 Curso Técnico Área Gestão e/ou 
Administração

4 pontos

Outras áreas Zero Ponto

02 Ensino Superior 
(apenas 01 
formação)

Área Gestão e/ou 
Administração

10 pontos

Outras áreas 5 pontos

03 Capacitações, 
com carga horária 
maior que 20 h

Área Gestão e/ou 
Administração

2  pontos por 

sendo no 
máximo 10

Tecnologia da informação 1 ponto por 

sendo no 
máximo 5

Outras áreas Zero Ponto

04 Experiência 
SETOR PÚBLICO área administrativa setor 

público

1 ponto 
por ano 
comprovado, 
sendo no 
máximo 8 
pontos

05 Experiência 
SETOR PRIVADO área administrativa setor 

privado

0,5 ponto 
por ano 
comprovado, 
sendo no 
máximo 3 
pontos

análise curricular e na fase da entrevista, ressalvados os limites previstos e 
observados a pontuação do item 11.1.

de 10(dez) vezes o número de vagas previsto no presente edital.
13.4. Os títulos previstos no item 04, deverão ser comprovados através 
de Certidões emitidas pelo Departamento de Recursos Humanos ou setor 
análogo do órgão público competente, cujas cópias digitalizadas deverão 
acompanhar o enviado por email sendo que o candidato 
deverá portar os originais no ato da entrevista para eventual conferência;
13.5. A comprovação para pontuação do item 05 deverá ser realizada através 
de cópia digitalizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social que o 
candidato deverá portar no ato da entrevista para eventual conferência.
13.6. A comprovação para pontuação dos itens 01, 02 e 03 deverá ser 

instituição competente, que deverão ser enviados através de cópia 
digitalizada que acompanhará o , e cujo original deverá 
estar em poder do candidato no ato da entrevista para eventual conferência.
13.7  Para os itens 4 e 5, em caso de estágio, serão convalidados os 

14. DO DESEMPATE

Examinadora adotará os seguintes critérios de desempate, na ordem que 
se segue:
a) Maior número de pontos na fase dois do certame (entrevista);

atividades administrativas no serviço público;
c) 
com mais idade.

15. DOS CRITERIOS DE EXCLUSÃO
15.1. Será excluído desta Seleção Pública o candidato que:
a) Fizer declaração falsa ou inexata de qualquer documento;
b) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos;
c) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da 
Comissão Examinadora.
d) Não obter a pontuação mínima relativa a 30% da pontuação 
prevista no Edital, 12 ( ) pontos na primeira fase do certame.
15.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os 
casos duvidosos serão resolvidos em caráter irrecorrível, pela Diretoria do 
Coren-MT.

16. CONTRATAÇÃO
16.1. A contratação e o exercício da função dependerão da 
comprovação dos seguintes requisitos básicos:

b) Declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções 
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da compatibilidade de horários) na administração pública direta e indireta;
c) O candidato será contratado de imediato, após a publicação do 

processo seletivo, sob pena de perder o contrato.

17. CRONOGRAMA

N.º Momentos Período/Data

1 Inscrições A partir da publicação do presente Edital até 
as 18:00h: 00min do dia 25/09/2020.

Primeira fase - 
análise de currículo 

29/09/2020 à 30/09/2020

2 Resultado da 
primeira fase

30/10/2020, a partir das 16:00

3 Segunda fase - 
Entrevista

02/10/2020

4 05/10/2020

a) Os candidatos aprovados para a segunda fase (entrevistas) serão 
convocados, exclusivamente, via e-mail, com data o horário estabelecidos.

17.1 As entrevistas realizar-se-ão no Prédio da Subseção do Coren-MT, 
sito à Rua José Corsino, Nº33-S, 2º andar, Sala 202 - Edifício Bela Vista - 
Centro - Tangará da Serra/MT - CEP: 78.300-000.

RESULTADO FINAL: 05/10/2020
Cuiabá-MT, 14 de setembro de 2020.

Antônio Cesar Ribeiro
COREN-MT- 47.954-ENF

Conselheiro PresidenteANEXO I -  FICHA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
COREN-MT

NOME: 

Nome do Pai: _____________________________
___________________________

Nome da Mãe: ____________________________
___________________________

RG:

CPF:

Telefone para Contato:        

E-mail:

do Edital de Processo Seletivo nº 01/2020 do COREN/MT, e concordo 
com as regras ali estabelecidas.

_________________, , ______ de ____________ de 2020.

Ass.____________________________________.        

Inscrição nº_______________

Recepção da Inscrição:

Data, ____/ _____/ _________

____________________________
______
Nome do Empregado Público 
(Carimbo)

<END:1189873:99>
<BEGIN:1189887:99>

Cooperativa de Extração Mineral de Nossa Senhora do Livramento - 
COOPERLIVRA, CNPJ 26.729.643/0001-64, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, as Licenças 
Prévia (LP) e de Instalação (LI), para atividade de extração de minério de 
ouro, em área localizada na zona rural do município de Cuiabá/MT.

Cooperativa de Extração Mineral de Nossa Senhora do Livramento - 
COOPERLIVRA, CNPJ 26.729.643/0001-64, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, as Licenças 
Prévia (LP) e de Instalação (LI), para atividade de extração de minério de 
ouro, em área localizada na zona rural do município de Nossa Senhora do 
Livramento/MT.

Cooperativa de Extração Mineral de Nossa Senhora do Livramento - 

COOPERLIVRA, CNPJ 26.729.643/0001-64, torna público que requereu 

junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, as Licenças 

Prévia (LP) e de Instalação (LI), para atividade de extração de minério de 

ouro, em área localizada na zona rural do município de Várzea Grande/MT.
<END:1189887:99>

<BEGIN:1189890:99>

A “G.M. PANIÇA LTDA - ME”, CNPJ: 00.980.807/0001-38 nome fantasia 

“FARINHEIRA NOVA MARILÂNDIA” localizada na Rod. Área Livre, KM 

1,50, Nova Marilândia - MT,  torna-se público, que esta requerendo da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA, a renovação da Licença 

de Operação (LO) das suas instalações. Resp. Técnico João Bosco de 

Siqueira (cel. 65 9.8414 9095)
<END:1189890:99>

<BEGIN:1189892:99>

Edital de Convocação;

Convoco todos os interessados, para participar da Assembleia Geral 

Extraordinária para criação da ASSOCIAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE 

ALCOOLATRAS E TOXICOMANOS (APRAT), a realizar-se no próximo 

dia 21 de setembro de 2020, no endereço: Rua Manaíra, nº 195, bairro 

Pedregal, Cuiabá-MT. Iniciando-se os trabalhos as 18 horas e 30 minutos.

Cuiabá 16 de setembro de 2020.

Patrícia Nogueira Guimarães Bispo.
<END:1189892:99>

<BEGIN:1189936:99>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA GESTÃO 

2021/2026

A Presidente da Comissão Eleitoral da Associação de Assistência aos Tra-

balhadores do Setor Público de Mato Grosso - ADASP/MT, Sra. Magna 

Laura Costa Delgado, no uso de suas atribuições legais, deixa público que 

estão abertas as inscrições para as eleições da nova Diretoria da ADASP/

MT, para o mandato 2021 / 2026 e, portanto, de acordo com as normas 

previstas no Estatuto Social da entidade, convoca por meio deste edital, 

seus membros efetivos, aptos para inscrição de chapas, que pretendam 

concorrer ao pleito, observando-se a dilação de prazos aprovada em reunião 

desta comissão face a impossibilidade de acatar os prazos estatutários 

em virtude dos sucessivos decretos de imposição de distanciamento e 

isolamento social devido ao surto pandêmico de COVID-19 e o disposto no 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2020.

Magna Laura Costa Delgado

Presidente da Comissão Eleitoral
<END:1189936:99>

<BEGIN:1189943:99>

JOÃO PAULO LOPES NETO SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ Nº 

17.609.931/0001-94, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença Previa (LP), Licença de Instalação 

(LI), para atividade de Clínica Médica, na Av. 03, Jardim Esmeralda, Lote 

19/21, Qd. 09, Rondonópolis - MT.
<END:1189943:99>

<BEGIN:1189944:99>

AUTO POSTO VILLA LTDA (Poço tub. n.01), CNPJ 37.436.110/0003-

72, situado na Av. Domingos Briante, s.n. B Brianorte, Município de Nova 

Maringa/MT. Torna-se público que requereu junto à Secretaria do Estado 

de Meio Ambiente - SEMA/MT, Sup. de Recursos Hídricos (SURH), em 

conf. Termo de Referência Padrão  Nº14/SURH/SEMA/MT,  o Pedido de 

qto as regularizações ref 01 Poço tubular existente, e em operação (desde 

2000). Atividade: Posto de combustível.
<END:1189944:99>

<BEGIN:1189945:99>

NOVA MARINGÁ COMBUSTIVEIS LTDA torna público que requereu 

junto a SEMA licença de operação  com atividade de Comercio atacadista 

de combustíveis realizado por transportador retalhista -TRR da empresa 

localizado na Rua Diamante, no Distrito de Brianorte, Município Nova 

Maringá/ MT.
<END:1189945:99>

<BEGIN:1189946:99>

CONSÓRCIO LCM/ENPA, CNPJ Nº 37.678.739/0001-67, torna publico 

que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Campo Verde/

MT a LOP- licença de operação provisória para a atividade de extração de 

cascalho no município de Campo Verde-MT em uma área 4,97 hectares 

para as obras de implantação de pavimentação da MT 140.
<END:1189946:99>
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